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Câmara Municipal de Aurora
Rua: Dr. Guedes Martins, S/N, Bairro Araça - Aurora-CE

CNPJ: 12.483.558/0001-54 | CEP: 63.360-000

PRQCESSÔ LEG|SLAT|VÓ
N° 0009/|/2019

Proposição

Projeto de indicação: N° 0009/2019
Autoria

OSASCO DE SOUZA GONÇALVES

Data entrada ` 02/05/2019 I Data da matéria › 02/05/2019
EMENITA: CONSTRUÇAO DE UMA QUADRA DE ESPORTE NA ESCOLA
TARCISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA. _

Informações do processo
Enviado para comissões: Ú Sim |Z] Não

Situação |:| Aprovado É Reprovado |:| Arquivado
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ESTADO Do CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA |v|uN|c|PAL DE AURORA

INDICAÇÃO N” 09/2019

Senhor Prefeito. Apresento a V.Exa.. nos termos do art. 141 do Regimento Intemo,
a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito a CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA DE ESPORTE NA ESCOLA TARCÍSIO GONÇALVES DE
OLIVEIRA.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação se faz necessária. haja vista que a escola em questão possui um
número considerado de alunos. no entanto, não dispõe de um local apropriado para que
esses estudantes desenvolvam o seu direito de exercer práticas esportivas. sendo que o
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990) em seu Art. 4° estabelece que
seja dever do Poder Público. assegurar com absoluta prioridade a efetivação de
direitos. dentre eles o esporte.

Câmara Municipal de Aurora - CE. 30 de Abril de 2019.
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